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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

PROJETO DE LEI N° 1 . 701 - D, DE 1991 

REDACÃO FINAL 

Cria a Estação Ecológica da Ilha do 

Medo , n a ilha de mesmo nome , Municí 

pio de Itapa r ica . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° - Fica criada a Estacão Ecol óg ica da Ilha do 

Medo , na ilha de mesmo nome , localizada no interior da Baía de 

Todos os Santos , Município de I tapar ica , Es tado da Bahia , c o m 

Coo rdenadas Geográficas de 12°51 ' 30 " de Latitude Sul e 

38°42 ' 30 " de Longitude Oeste , extensão aproximada de 600 

metros , em sua parte sempre emersa , ao longo de eixo Sudeste -

Noroeste , 

mada de 

quadrados . 

em direção à foz do rio Paraguacu , e largura aproxl -

200 metros , totalizando c e rca de 12 0 . 000 metros 

Ar t . 2° - Integra também a Estacão Eco lógi c a da Ilha 

do Medo o seu entorno , até o limite da isóbata de Sm. 

Art. 3° - A Estação Ecológica da Ilha do Medo tem 

por objetivo : 

I a proteção integral dos ecossistemas e dos 

recursos naturais florísticos , faun í sticos e geo 

oceanográficos da unidade , bem como daqueles o rganismos que , 

em determinado momento do seu ciclo de vida , dependem da 

preservacão da ilha para sua sobrevivência ; 
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11 - a preserv a c ã o d os valores c ê nico s e h i s t ó r ico -

c u l turais ; 

111 a visi t acão p ública e o tu r ismo e c o ló g ico 

contro l ado s ; 

I V - a cons c ie n tizacão e educacão a mbie n tal da comu -

n i d a d e ; 

V - o d es envolvimento d a pesqul sa c ientif ica bási c a 

e aplicada , tendo em vista o apro vei tamento sustentado dos 

r e c urs o s naturais da região . 

Art . 4° - A Estacão Eco l ó gica da Ilha d o Medo d i s p o 

ra de um plano de manej o , elaborado pelo Instituto Brasi l e i r o 

d o Mei o Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA, 

em articulação com os órgãos ambientais estaduais e munlCl-

pals , integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente 

S ISNAMA, e com as comunidades lo c ais , no prazo de 1 80 dias a 

contar da data da publ i cação desta lei . 

§ 1 ° - O Plano de Manejo estabelecerá o zoneament o 

da unidade . 

§ 2° - 9 0 " (noventa p o r c ento) , o u malS , da Estacão 

Eco l ó g i ca da Ilha do Medo , c o nfo rme dispuser o zo neame nt o , 

será destinada , em caráter permanente , à pro tecão integ ral d a 

b i o ta . 

Na área restante p oderá ser aut o rizada a 

realização de pesqulsas ecológi c as que venham a a c arret ar 

modificações no ambiente natural . 

§ 4° - As pesquisas cientificas e o utras ati vida des 
, 

realizadas na uni dade levarão sempre em c o nta a necessidade de 

não co l o car em risco a s obrevivê ncia das espé c ies ali e x i st en 

tes . 

Art . 5° - A administração e fiscalizacão da Es tacão 

Ecol ó gica da I lha do Medo serão exercidas pelo ó rgão compet e n -

te , na forma disposta pela legislac ão especif~ 
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Art . 6° A Es tacão Ecológi c a da I lha do Medo não 

poderá ser reduzida nem utilizada p ara fins dive rsos daqueles 

pa ra os quai s f o i c riada . 

Art. 7 ° 

publicacão . 

Esta lei entra em vl gor na d a ta de sua 

Art . 8° - Revogam- se em c ontrári o . 

Sala d a Comissão , em 

" 

eputado 

--
Deputado NI S ON 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JU STIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.701-0, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou a Reda

ção Final apresentada pelo Relator, Deputado Nilson Gibson, 

ao Projeto de Lei nº 1.701-C/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

J osé Outra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, Ary Kara Jo sé, J oão Natal, 

Jo sé Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson 

Jobim, Nilson Gibson, Tarcísio Delgado, Antônio dos Santos, 

Maurício Najar, Paes Landim, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, 

Fernando Diniz, Gerson Peres, J osé Maria Eymael, Nestor 

Duarte, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, 

Wilson MOller, Helvécio Castello, Luiz Máximo, Moroni Tor -

gan, Edésio Passos, Hélio Bicudo, José 

Gastone Righi, Mendes Botelho, Nelson 

Dirceu, Jos é 

Trad, João 

Genoíno, 

de Deus 

Antunes, Redi tár io Cassol, Tony Gel, Augusto F ar ias, I rani 

Barbosa, Haroldo Lima, Robson Tuma, Armando Viola, Everaldo 

de Oliveira, Maurício Calixto, Nelson Morro, Ricardo Murad, 

Armando Pinheiro, Francisco Evangelista, ~ir Bolsonaro, 

Paulo Portugal e J osé Burnett. ~ 
,/ 

Sala da Comissão, em 27 d~ outubro de 1993 
/ , 

~, , 

OUTRA 
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